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CONTRATO N2 099/2014	 /1 0/
DISPENSA DE uclTAçAo N.2 012/2014	

Ij 
A

Contrajjde Fornecimento que entre si cetebram o MUNICIPPO DE PATO BRAGADO e a
empresa MWV Oficina Mecânica ltda - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes postériores
e na forma abaixo:

CONTRATANTEt Munici pio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica d.e direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do CPF 0 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e;

CONTRATADA: MWV Oficina Mecãnica Ltda - ME, pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n 2 13.282.129/0001-81, estabelecida na BR 163— KM 282— Box 2, Cidade de Marechal Cândido Rondon
- PR, neste ato representada pelo Senhor Wilgton Vishi, portador da Cédula de Identidade n2
29.652.984-9 e do CPF/MF n 2 197.446.488-13, açordam e ajustam o presente contrato, nos termos da
Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e legislaçäo pertinente,
licitação modalidade DISPENSA DE LICITAçAO N. 2 006/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observacôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de peças e contratação de mao de obra, para conserto da Bomba Injetora da máquina
rodoviária Retroescavadeira New Holland, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR.,
conforme relacionamos:

ITEM	 QTDE DEscRIçAo	 Valor Unitário	 Valor Global
1	 01	 Joo de reoaro	 180.00	 180:00
2	 01	 Anel excêntrico	 110,00	 110,00
3	 01	 Palheta.
4	 01	 Parafuso	 85,00	 85,00
5	 01	 Válvula Doeficadora 	 160,00	 160,00
6	 01	 Rotor	 180,00	 180,00
7	 01	 Placa Final	 195,00	 195,00
3	 Mao de Obra Montagem e recuperação da Bomba Irijetora 	 R$ 630,00

Parágrafo Unico: A entrega da máquina, em perfeito funcionamento, é de at6.02 (dois) dias, após a data
de assinatura deste Termo Contratual.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçäo
Para efeitos obrigacionais tanto a DISPENSA DE LICITAçAO n 2 012/2014, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termQs e condiçoes em tudo /21nto com ele näo
conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Mun Obras, Viacão e
Urbanismo. 
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Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 1.625,00 (urn mil, seiscentos e vinte e cinco
reals). 0 pagarnento sera efetuado a vista, ern ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega cia máquina e
Velculo, condicionado ao perfeito funcionarnento dos rnesrnos e aceitaço da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo.
a) A Nota Fiscal deverâ ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b)Na Nota Fiscal deverà constar a discriminaçâo dos itens, nürnero da licitaço, nürnero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverà ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçâo e na proposta de precos, nâo se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filials ou matriz.
d) A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Ser-viços (FGTS), demonstrando situaço regular da Em p resa no cumprirnento dos
encargos sociais instituidos por lei;

e)0 pagarnento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancària e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente em norne da rnesrna.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 60 (sessenta) dias, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correro a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes Dotaçöes
Orcarnenthrias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
2678213502.038 - Manutençâo e modernizaçâo dos serviços rodoviários
3.3.90.30.39.3262 - Outros Materiais para manutençäo de Velculos - Fonte 505
3.3.90.39.19.5136 - Outros Serviços de Manutenção e Conservaçäo de Veiculos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no curnprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa rnoratória de
0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn o curnprirnento das
obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data prevista para a execucão dos
servicos/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçao total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sancöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(urn por cento) do
valor contratual quando por ago, ornissâo ou negligencia, a contratada infringir quaisq yer 0s demais
obrigaçOes contratuais; d) suspenso do direito de participar ern licitaçoes junto a contratantf.	 ,
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Cláusula Sétima - Da Rescisão:
o presente Contrato poderà ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
odministrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçäo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteracOes subsequentes, e pelos preceitos de direito ptbIico, aplicando-se-Ihe
supietivarnente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocold, por correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-simile. Nenhurna outra forma será
considerada corno prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula DécTima - Casos Omissos:
Os casos ornissos ser5o resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas atteraçOes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito a foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questoes oriundas
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinarn 0 presente instrurnento
contratual, por si e seus sucessores, ern 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., ern 29 de abril de 2014.
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